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JUSTIFICATIVA 
 
 

Uma vez aprovado este projeto de lei irá contribuir para assegurar que os recursos 
envolvidos em obras e projetos de interesse publico, principalmente aqueles que tenham por 
foco a melhoria da qualidade de vida da população e do meio ambiente, atinjam realmente o 
destino dado por seus planejadores. 
 
Além disso, a prática da Auditoria Ambiental Social irá contribuir para capacitar a população 
em geral e os grupos organizados, em particular, para participarem da construção e 
implementação de um modelo de gestão ambiental para o Estado já que se trata de um 
instrumento de gestão que deve acompanhar o desenvolvimento do programa desde a sua 
concepção á sua implantação, avaliando seus impactos em relação aos aspectos ambientais e 
sociais, ao gerenciamento e ao funcionamento. O objetivo, nesse caso, não é apenas 
salvaguardar o meio ambiente, como também avaliar o cumprimento da legislação vigente e 
promover a mudança de comportamento dos técnicos e instituições envolvidas. 
 
Para sua execução, a Auditoria Ambiental Social recorre a um sistema de mão-dupla: reúne 
informações sobre a implementação do programa e os problemas da região, levantadas pelas 
organizações não-governamentais e pela população em geral e fazem a verificação in loco, 
com apoio de especialistas independentes, contratados para este fim. O resultado do 
cotejamento dessas informações com os propósitos das obras e projetos auditados deve ser 
utilizado pelos gestores e executores para o controle e o ajuste permanentes de cada projeto. 


